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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
-EstadodeSAo Paulo - 

PORTARIAN°324/18 

ANDERSON CAVANHA, Presidente da Câmara Municipal 

de Itapevi, usando de suas atribuiçôes legais, CONVERTE 45 (quarenta e 

cinco) dias de licença prêmio em pecünia a que faz jus o servidor Emerson 

Carlos Fernandes, matrIcula 737, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo 
I, do quadro de Servidores Efetivos da Câmara Municipal, Lei 223/74 e 

alteraçOes, referente ao perlodo aquisitivo de 02/07/2013 a 01/07/2018, 

conforme legislação. 

Esta portari/entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara dT Vereadores do MunicIpio de Itapevi, 21 de 
novembro de 2018.  

ER 

Public,da na uperintendência das Coordenadorias da Câmara 
Municipal de,Atyi, aos1/21 dias do més de novembro de 2018. 
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